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A]\TEXO II - MII{UTA DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO ADMIÀISTRATIVON"MOOE.aO?fi 427 I 0/[[i3. 6
PRocESso LTcITATóRIo N. -.
CONTRATO NO

TERMO DE CONTRATO QUE FAAM ENTRE SI A.- E A EMPRESA

O tvtUt CÍPfO Of CRATEÚS, pessoa jurídica de direito púbüm, inscriro no CNPJ no 07.982.036/ü[l-
67, siluado à Galeria Gentil Cardoso, no 20, CentÍo, Crateús/CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE )OOOOOOOOL neste aro repÍesentado(a) pelo(a) S(a) )OOOOOOq doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a)
sediado(a) no(a) doravante designada CONTRATADÁ, teste ato
representada pel(a) Sr(a) portado(a) do cPF no

tendo em vista o que consta no Processo no 00(X)8.2Ã2ffi2i7/@0346 e
em observância à disposições da Lei no 14.733, &,2021 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o pÍÊs€nte Termo de ContÍato, decorente do pregão Eletrônico f

mediante as cláusulas e mnüções a seguir enunciadas-

CIT(USUIÁ, PRIÀ,MRA. Do oBJETo
1.1. O obJeto do Pres€nte instÍumento é AQLTISIÇÓES DE MATERIAL DE CoPA E CoZNIIA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DÍVERSAS SECRETARIAS DO MT]NICÍPIO DE CRATEÚS.
CE., conforme especificasóes técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contÍataçáo:

L.3. São anexos a este instÍumento e vinculam esta contratasâo, independentemênte de transcri$o:
1.3.1. O Termo de Referênci4
1.3.2. O Edital da Licitaçáo;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CIT(U§UI.A SEGUNDA. DA YIGÍNCIA E DÀ PRoRRoGAçÁo
2.1. o prazo de vigência da contmtaçáo é de 12 meses contados da data de assiDatuÍa do contrdto,
prorrogável poÍ até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 dal*;in" 74.733, de 2Aü^
2.1.1. A pronogaçáo de que tmta este item é condicionada ao ateste, p€la autoridade competente, de que as
condições e os presrs peÍmanecem vantâjosos para a Administração, permitida a negociação com o
coffmÍado.

crÁusul,A TERCETRA - Do MoDEros DE E)(ECUÇÃo E GEsrÁo
3.1. O prazo de entÍega do(s) item(ns) é de 15 (qúnze) dias úteis, contado da emissão de Requisição
formalizada pelo Contratante, em quantitativo especifrcado pelo Contràtante.
3.2. Caso náo seja possível a entrega na data avençad4 o conúatado deveú comunicar as razões respectivas
com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de pronoga$o de prazo seja analisado pela
contratante, rcssalvadas situações de caso fortuito e força maior.
3.3. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado da conlratante, na sede deste município, conforme
endereço a coostar na ordem de compras.
3.4. Os termos em rela$o ao modelo de gestão, assim como os prazos e condições de corclusâo, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrâto.

CL(U§UIá. QUARTA - DA ST]BCoNTRATAÇÁo
4.1. Náo ser.á admitida a subcontrataÉo do objeto contratual, conforme estabelecido no item 4.5 do Termo
de Referência.
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CI/IUSUI.A QUtr{TA. DO VAITOR
5.1. O valoÍ toral da contrara€o é de )OOOOOOOOOOOOOOOOQ(
5.2. No valor acima estão inclúdas todas as despesâs ordináÍias diretas e indiÍetas decoÍentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tabalhistâs, previdenciários, Íiscais e
comerciais incidenles, tâxa de administraçáo, fÍete, seguro e outros necessários ao ormprimento integÍal do
objeto da contrataçáo.
5-3. o valor âcima é meramente estimativo, de forma que os pâgâmentos devidos ao coNTRÁTADo
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CIÁUSUIÁ sExTA. PAGAMENTI0
6.1. O prazo para pâgamento ao contÍatado e demais condiçôes a ele Íefercntes enconram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este ContÍato.

CL(USULÀ SÉTIUA - Do REÀJUSIE
7.1' Os preços inicialmente contÍatados são fixos e irreajusláveis no prazo de um ano contâdo da data do
orçâmento estimado.
7.2. AWs o intenegno de 1 (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os preços iniciais podeúo ser
reajustados, pelo GoNTRÂTANTE, mediante aplicação do Índice Nacionat oa neços ao consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigapes iniciadas e mnclúdas após a oconência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiÍo, o inteÍregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do útimo reajuste.
7.4. caso o(s) índice(s) estabelecido(s) paÍa Íeajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), seú(áo) adorado(s), em subsrituiçâo, o(s) que úe(õm) a ser
determinado(s) pela legislaÉo enráo em vigor.
7.5. Na ausência de preüsáo legal quanto ao Índice súsütulo, as paÍes elegerão novo Índic€ oficial, pâra
reajustamento do pteço do valor remanescente, poÍ meio de termo aditivo.
7.6. O reajuste seú realizado por apostilamento.

CIÁUSUI-A oITAvA. DA§ oBRIGAÇóES Do C0NTRATAIIIT
8. 1 . São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o qmprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRÂTADO, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1'3' Notificar o coMRATADo, por oscrito, sobr€ vícios, defeitos ou incon@es yorificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas erpenms;
8.1.4. Acompanhar e fiscatizfl â exeorção do contrato e o qmprimento das obrigages pelo
CONTRÀTADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que penine à parcela inconüoversa da exeorçáo
do objeto, para efeito de liquidaÉo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a exectçáo do objetq
quanto à dimensão, qualidade e quântidade, conforme o aÍt. 143 da t*i no 14.133, de 2A2l;
8.1.6. EfetuaÍ o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo, forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanç6es preüstas na lei e neste ContrÀto;
8.1.8. Cientificar o óÍgâo de representação judicial do(a) SecÍetaria Municipal de Educago para ad@o
das medidas cabíveis quando do desc'umprimento de obrigaçóes pelo CONTRATADO;
8.1.8'1. Explicitamente emitir decisão sobÍe todas as solicitações e reclamações Íelacionadas à execu$o
do presente Termo de ConÍato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeÍtinentes, meramente
protelatórios ou de neúum interesse para a boa execuFo do ajuste.
8.1-8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contaÍ da dâta do pÍotocolo, a AdministÍaçáo teútopÍam
de 10 (dez) dias, admiüda a pronogação motivada por igual peíodo.
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro Íeitos pelo
contrÀtado no prazo máximo de 10 (dez) dias.
8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adminisú?tivo para apuraçáo de
descumprimento de cláusulas contratuâis.
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8.2. A AdministÍação não respondsÍá poÍ quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRÂTADO com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

crríusutÁ NoNA - DAs oBRrcAçÓrs oo coxlfnluoo
9.1. O CONTRATADO deve cumpú todas as obrigações constantes deste Conúâto e em seus anexos,

assumindo mmo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perfeita exeqrÉo do

objeto, observando, aindE as obrigaçoes a seguir disposlas:

9.1,1. Responsabitizar-se pelos vícios e danos deconenÍes do objgto, de acoÍdo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do CÁügo de Defesa do C-onsumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo preYisto, com a devida comprovação;

9.1-3- AtendeÍ às determinações regulares emitirlas pelo fiscal do conÍato ou autoridade superior e prestar

todo esclaÍecimento ou inÍormaçáo por eles solicitados (inciso II do aÍ. 137 da tÉi n" 14-133, de?!,27);
9.1.4. ReparaÍ, corrigiÍ, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen§as, no total ou em paÍe, no prazo

fixado pelo fiscal do contÍato, os bens nos quais se verificarem ücios, defeitos ou inconeçóes Íesultantes

da execução ou dos materiais empregados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execu$o do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabüdade a fiscaliza$o ou
o acompanhamento da exeqrção contratual pelo CONTRAIANTE, que frcará autorizado a descontaÍ dG
pagamenlos devidos ou da gaÍantia, caso exigida, o valor conespondente aos danos sofridos;
9.L.6. Quando não for possível a verifrca$o da regularidade no Sistema de CadastÍo de Fomecedores, o
CONTRATADO deverá entÍegaÍ ao setor responsável pela fiscalizagáo do contralo, junto mm a Notâ
Fiscal ou instrumento de cobmnça eqúvalente para fins de pagamento, os seguintes documeltos:
9.1.6.1. Prova de Íegulariüde relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. CeÍidão conjunla relativa aos tributos federais e à Díüda Ativa rla Uniáo;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do CONTRÂTADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6-6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo qmprimento de todas as obrigaçóes fiabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais preüstas em legislação específica, cuja inadimplência náo tsansfere a

responsabilidade ao contrâtante e não podeú oneÍar o objeto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contato, no prazo de 24 (vinte e quaúo) horas, qualquer oconência anormal
ou acidente que se verifique no local da exec-uÉo do objeto contrâtuâl.
9.1-9. Paralisar, por determinaéo do CONTRATANTE, qualquer atiüdade que náo esteja sendo executada

de acordo com a boa téaÍlica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de teÍceiÍos.
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibiüdade com as obriga@es assumidas, todas
as condiSes exigidas para habilitaSo na licitaÉo, ou para qualiÍicação, na licitaéo;
9.1.11- Cumpú, durànte todo o peíodo de exeorçâo do mntnto, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência" para reabititado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as resewas de

cargos previstas na legislação (art. 116 da I-ei no 14.133,de2127);
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo únim do âÍt. 116

dal*i tro 14.133, de 2027);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informa@es obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.L4. Cumprir, além dos poshrlados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou ceÍifica$o ou outro documento quê

venhâ a ser solicitado pelo CONTRATANTE pâÍa compÍovação do atendimento às cláusulas de

sustentabilidade conüdas no Termo de Referência.
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9.1.16. Submeter previâmente, poÍ escrito, ao CONTRATANIE, para análise e aprovaÉo, quaisquer
mudanças nos métodos exec-utivos que fujam às especificaçóes do Termo de RefeÍência a demais
docamentos da contrataÉo.

crÁusur.a DÉcrMA - DA GARANTTA DE ExECUq(o
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execu$o.

crr(usutá, DÉCIMA PRTMETRA - DAs rNFRAçóES E DAs sANçóEs ADMIMsrRArrvAs
11.1. Comete infraçâo administrativa o licitânte que praticar quaisquer das hipóteses preüstas no art. 155
da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:
a) Der causa à inexeorção parcial do mntÍato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à AdminisÍaçáo ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;
c) Der câusa à inexecução lotal do contÍato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da enfega do objeto da mntrataÉo sem moüvo justificado;
e) ApresentaÍ declara$o ou documentação falsa exigida para o ceÍtame ou pÍestar declaraso falsa duÍante
a licitação eletónica ou execuçâo do contrato;
0 Fraudar a mntÍataçáo ou praticar ato fraudulento na execuÉo do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fi'aude de qualquer natuÍeza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 dal*,i rP 12.&46, de 10 de agosto de Z)13.
11.2. Serão apücadas ao respons4vel pelas infraçóes administrativas acima descritas as seguintes mn@s:
11.2.1. Advertência, quando o coNTRATADo der câusa à inexeclgo parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imlnsição de penalidade mais gave (§2 do aí. 156 da Iri no 14.133, de Z}ZL);
11.2.2. rmpedimento de licitâr e contÍatâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de ',b,', ,'c',

e "d" do subitem acima deste Termo de ContÍato, sempre que não se justficar a imposição de penalidade
mais grave (§4o do art. 156 da ki no 14.133, de 2121\;
11.2.3. Declara6o de inidoneidade para licitar ou conrataÍ, que impedirá o responsável de licitar ou
contrataÍ_no âmhito da AdministraÉo Pública diÍeta e indircta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens ',e,' a "h,', bem como nos rlimais
casos que justifiquem a imposiSo da penalidade mais grave (§5o do aÍ. 156 da l-ei no 14.133, de 2021).
11.2.4. Multa:
11-2.4.t. MoÍatôrja de 1,vo (tm poÍ poÍ cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1' O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administra$o a promoveÍ a rescisão do contrato
por descumprimento ou cümprimento irregular de suas cláusulas, mnforme dispõe o inciso I do art. 137 da
l*í no 74.133, de 2A21.
11.2.4.2. Compensatória de 157o (qúnze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexeorçáo
total do objeto;
11.3. A apücaçáo das san@es preüstas neste Termo de ContÍato nâo exclú, em hipótese algum4 a
obrigação de reparaÉo integral do dano causado ao G0NTRATANTE (§9' do art. 156 da l-ei n"-14.133,
de 2021).
11.4. Todas as san@es previstas neste Termo de Conhato poderão ser aplicadas crmúativamente com a
multa (§7' do art. 156 da Lei no 14.133, de 202t).
11.4.1. Antes da aplicago da multa sená faqútada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157 da IJi n" L4.733, de NZL);
11.4.2. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pâgamento
eventuâlinente devido pelo CoNTRATANTE o coNTRATADo, além dâ perda desse valor, a diferença
seÍá descontada da gaÍantia prestada ou será cobmda judicialmente (§ 8" do aÍ. 156 da tÉi n' 14.133, de
202r);
11.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobmnça judicial, a multa poderá ser Íecolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da dâta do recebimento da comunicaSo
enviada pela autoridade competente.
11.5. Todas as sanEóes previstas neste contraÍo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ ?
do art. 156 da [Éi no 14.733, de 2D27).
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11.6. A aplicaçáo das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que asisegue o contraditório e a
ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento preüsto no capuÍ e parágrafos do art.
158 da l-ei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de ticitâÍ e contrâtâr e de declara$o de
inidoneidade para licitâr ou contÍatar-
11.7. Na aplicaEão das sançóes seÍão considemdos (§1" do aÍ. 156 da Lei n" 14.133, de m21);
11.7.1. A natureza e a graüdade da infrago cometida;
11.7.2. As pecúiaridades do caso concretol
11.7.3. As circunstâncias agmvantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normÀs e oÍientaçóes do§
órgãos de controle.
11.8- Os atos preüstos como infraçóes administrativas na IJi no 14.133, & TZl, o! em ouhas leis de
licitações e contÍatos da Administração P'íblica que tâmbém sejam tii!ficados como atos lesivos na I-ei rf
12.846, de 2013, seÍão apurados e julgados mnjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente defrnidos na reÍerida tri (aÍ. 159 da I-ei n" 1,4.133, de 2V27);
11..9. A penonalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para faciütar, encobú ou üssimular a prática dos atos ilícitos preüstos neste Conüato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõ6s aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios mm poderes do administÍa€o, à pessoa jurídica
sucessoÍa ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de cotigaéo ou controle, de fato ou de diÍeito, com o
CONTRATADO, obsewados, em todos os câsos, o mntraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedâde de
análise juídica pÍéüa (art. 1ó0 da lri Ít" 1.4.133, de ZOZI);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (qünze) dias úteis, contado da data de aplicaÉo
da san€o, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para ftis de
pubücidade no Cadastro Nacional de En:tpresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Execlúvo Federal (art, 161 da Lei n' 14.133, de
mzt).
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou
contÍataÍ são passíveis de reabilitação na forma do aÍt. 1ó3 da lri no 14.133,de?12L.
11.12. Os débitos do contratado paÍa com a AdministraÉo CONTRATANTE, Íesultantes de multa
administÍativa e/ou indenizações, nâo inscritos em díüda ativ4 poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos deüdos pelo referido órgão decorÍentes deste mesmo oonúato ou de outros
contÍatos administrativos que o contmtado p(xsua com o mesmo órgáo oÍa CONTRATANTE.

CI,IUSUT,A DÉCIMA SEGUÀIDA. DA ExTINçÁo C0NTRATUAL
12.1. O contrato se ertingue quando ctmpridas as obriga@es de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem ctmpridas no pÍazo estipulado, a ügência ficará pronogada até a
conclusáo do objeto, calio em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de crrlpa
do CONTRATADO:
1.2.3.1. Ficaní ele constituído em mor4 sendo-lhe aplioíveis as Íespectivas sanções afuinistrativas; e
12.3.2. Podeú a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõcs nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos preüstos no aÍtigo 137 da Iri no 14 -133, de 2027,bm como amigavelnente,
asseguados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hiÉtese, aplicâm-se também os artigos 138 e 139 da Lei n9 14.733, de 2fr27.
12.4.2. A alteÍaçâo social ou a modiÍicação da finalidade ou da estruhua da empresa não ensejará a rescisáo
se náo restringir suâ capacidade de mncluir o conÍato.
72.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juídica contÍatada, deveú ser formalizado termo
aditivo pam alteÍa$o subjetiva.
12.5. O termo de rescisáo, sempre que possível, sená precedido:



§ cnreAls

CRATEUS/CE,

)oooooooooooo(
Respotrsável legâl da CONTRATAIITE
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12.5.1. Balanço dos €ventos contratuais já cumpridos ou parcialmente ctmpridos;
12.5.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indeniza@es e multas.
12.6. A extinçáo do Conlrato nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenizago por meio de termo indenizatório (caput do aÍt. 131
da ki no 14.133, de 2021).

crÁusur-a DÉjcrMA TERCT,TRA - DA DorAçÁo oRçAMENTÁRrA
13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçâo mrÍerão à conta de Íec-uÍsos específicos consignados
no Orçamento, nâ dotaçáo
13.2. A dotaÉo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamenti4ria respeaiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamênto.

cL(usur,a DÉcnr,ÍA eUARTA - rrcs cAsos oMrssos
14.1. Os casos omissos serâo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi$es contidas na l-ei lf
74.L33, de 2A27, e demais normas federais apücáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas
na I-ei no 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contÍatos.

CúUSUIÁ, DÉCIMA QUINTA - DAs ALTERAÇÓES
15-1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da I-ei ÍP 14.133,
de 2O21.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contmtuais, os acréscimos ou
supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 257o (virrf;e e cinco por centQ do valor inicial
atuâl2ado do contrâto.
15.3. Registros que não caÍacÍeriam alteraçáo do mntÍato podem ser realizados por simples apostil4
dispensada a celebra€o de termo aditivo, na forma do art. 136 da t ei no 14.133, de N2L

cLiusur-A DÉCI\,ÍA sExrA - DA pItBLrcAçÁo
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicaéo deste insúumento no Portal Nacional de
ContÍatações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da lri no 14-133, de 2021, bem como
disponibilizar este Termo de Conúato no sítio oficial do(a) Secretaria Municipal de Educa$o na rede
mundial de compuladores (intemet), em atenção ao § ? do aÍ . § dalei no 12.527, de 2011, c/c o inciso V
do §3o do art. P do Derreto rP 7 .7'A, de 2n72.

CI,(USUTÂ DÉCIMA SÉTIT,IÀ. Do FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que deconerem da execu$o deste
Termo de ContÍato que não possam seÍ compostos pela concilia$o, conforme §1o do aÍ. 92 da I*i n
74.133, de 2O27.


